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Senhora Diretora, 

Devidamente aprovado pelo Plenário deste Poder, en ·~,, ,; 1ho a 
Vossa Senhoria, cópia do requerimento do Deputado MARIA JOSl . LEÃO, 
solicitando junto ao DER -- PI., o asfaltamento com urgência da PI - 05, na região 
do município de Pajeú, numa extensão de-18 Km, esta obra vai melhorar o tráfego 
na região e proporcionar o desenvolvimento. 

Cientes de contarmos com sua atenção ao nosso pleiti ~. renovo 
votos da mais alta estima e consideração. 

Excelentíssima Senhora. 

I 
L 

Dep. RONCALLI PAULO. 
1 º Secretário. 

DR!. KARENINA DANTAS EULÁLIO ROCHA. 

Atenciosamente. 

Digníssima·Diretora Geral do Departamento Estadual de Estradas e Rodager s do 
Piauí- DER 

· Nesta Capital. 
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MARIA JOSÉ LEÃO, Deputada Estadual (P ), com ass to nesta 
casa Legislativa, REQUER, na forma regimental, após ouvido o plenãrio, 
que seja encaminhado expediente a ilustríssima diretora do ER, Dr. 
Karenina Dantas Eulálio Rocha, solicitando o asfaltamento da rod via PI -
5, na região do município de Pajeú, numa extensão de aproxim amente 
18 Km. Esta obra vai melhorar o tráfego na região e pro orcionar 
desenvolvimento. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO PI 
9 Teresina (PI), 26 de junho de 2003. 
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